Plano de Alienação de Ativos
Programa de Subsídios OCEAN
Orientação para preenchimento do Plano de Alienação de Ativos
Todos os ativos adquiridos, melhorados ou desenvolvidos com financiamento do Defra através de um subsídio OCEAN permanecem propriedade do Defra, a menos que o Defra dê aprovação por escrito para a sua transferência ou alienação. 
Este modelo de Plano de Alienação de Ativos permite que as organizações contempladas proponham como pretendem alienar esses ativos ao final do seu projeto. “Alienação” significa desfazer-se de um ativo (p. ex., vendendo-o, transferindo-o para outra pessoa ou celebrando um acordo para tal). Este plano deve ser aprovado pelo Defra (através da Administradora de Subsídios do OCEAN) antes do final do projeto.
O beneficiário do subsídio deve propor um cronograma de alienação adequado à Administradora de Subsídios em nome da Autoridade, por escrito, no prazo máximo de dois meses antes da data de término do projeto.
Ativos
Os beneficiários do subsídio devem fornecer um registo atualizado dos ativos todos os anos, juntamente com o seu relatório anual. O Defra considera qualquer equipamento ou material adquirido total ou parcialmente com fundos do Defra como ativo do projeto, desde que tenha uma vida útil superior a um ano e cumpra pelo menos um dos seguintes critérios: 	
1. O preço de aquisição ou custo de desenvolvimento do ativo é superior a £ 500 ou equivalente em moeda local; ou 
2. É um grupo de itens de menor valor (por exemplo, produtos farmacêuticos, dispositivos auxiliares, pacotes de ajuda humanitária, etc.), cujo valor combinado é superior a £ 500 ou equivalente na moeda local; ou 
3. Pode ser considerado um item atraente, independentemente do custo (por exemplo, telefones celulares, câmeras, laptops, tablets, telefones via satélite, motocicletas, etc.).
Método de alienação proposto/intenção de transferência com ativos
Ao planejar como alienar ou transferir ativos, considere qual opção oferece a melhor relação custo-benefício e garante que o ativo continue a ser usado de forma eficaz. As opções podem incluir a transferência para outro projeto, para a Organização principal ou uma organização parceira, a venda ou reciclagem do ativo ou outra via responsável. Caso transfira o ativo, é necessário indicar quem será a organização destinatária.
Justificativa para a alienação
Para cada ativo, forneça uma breve explicação sobre por que o método de alienação escolhido é apropriado. Isso deve abranger fatores como custo-benefício, vida útil do ativo, adequação do destinatário, sustentabilidade e alinhamento com os objetivos do projeto. O Defra utilizará estas informações para decidir se aprova a sua solicitação de alienação. Portanto, a justificativa deve ser clara e concisa.
Vida útil (anos)
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A vida útil de um ativo é o período durante o qual se espera que ele permaneça em uso ativo e continue agregando valor ao projeto. Em alguns casos, isso pode ultrapassar a duração do seu projeto. Os ativos devem ser depreciados ao longo desse período, que é o tempo em que se espera que eles proporcionem valor ou benefício. Como orientação: veículos normalmente têm vida útil de 3 a 7 anos; computadores e equipamentos de TI têm vida útil aproximada de 3 a 5 anos, e telefones celulares têm vida útil aproximada de 2 a 3 anos. Esses intervalos são apenas indicativos; a vida útil real pode variar dependendo de fatores como intensidade de uso, qualidade da manutenção e ritmo das alterações tecnológicas.
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Modelo de Plano de Alienação de Ativos
Programa de Subsídios OCEAN
Use este modelo para propor um plano de alienação de ativos para o seu projeto. Este plano permite que o Defra analise e aprove quaisquer alienações, transferências ou ações de fim de vida útil para ativos adquiridos ou desenvolvidos com o subsídio OCEAN, em conformidade com o Acordo de Verba do Subsídio. Envie o documento preenchido para: finance@oceangrants.org.uk, incluindo a referência do projeto na linha de assunto do e-mail.
	Título do projeto:
	     

	Referência do projeto:
	     
	Organização principal:
	     

	Data de término do projeto:
	     
	Data de envio:
	     


1. Registro de ativos
Elenque todos os ativos adquiridos, melhorados ou desenvolvidos com o subsídio OCEAN. Esse elenco deve corresponder ao seu registro de ativos mais recente enviado junto com seu relatório anual. Insira novas linhas na tabela abaixo, conforme necessário.
	ID do ativo
	Descrição do ativo
	Localização atual
	Condição atual
	Data de aquisição
	Custo de aquisição/desenvolvimento (GBP)
	Vida útil estimada (anos)
	Observações

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	



2 Plano de Alienação de Ativos proposto
Preencha esta seção para compartilhar como você propõe alienar os ativos adquiridos com o seu subsídio. Elenque todos os ativos identificados acima.
	ID do ativo
	Data de alienação proposta
	Valor esperado do ativo no momento da alienação (GBP)
	Método de alienação proposto
	Destinatário proposto para a alienação
	Justificativa/motivo da alienação

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


3 Declaração de conformidade
O beneficiário do subsídio confirma:
· Todos os ativos permanecem propriedade do Defra até que a alienação ou transferência seja aprovada por escrito.
· Nenhum ativo será alienado sem o consentimento prévio por escrito do Defra.
· Quando o consentimento for concedido, o beneficiário do subsídio procurará obter o valor justo de mercado, manterá os rendimentos em fideicomisso para o Defra, devolverá a parte dos rendimentos que cabe ao Defra, salvo acordo em contrário, e utilizará quaisquer rendimentos apenas conforme indicado pelo Defra.
· Os ativos serão mantidos em boas condições até a sua alienação ou transferência.
Assinado em nome do beneficiário do Subsídio:
Nome completo: 	________ ______________________		
Cargo: 	______________________________								
Data:		______________________________ 		Assinatura:	______________________________
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